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DECRETO LEGISLATIVO   Nº 001/2024 

 
                           "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

TÍTULO DE CIDADÃO FEIRENSE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 57, inciso XIV, da 
Lei Orgânica do Município, e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno e do Projeto de Decreto Legislativo nº 
85/2023, de autoria do Edil Silvio de Oliveira Dias, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Sr. VALDEMIR SENA CARNEIRO em conformidade ao Art. 
388-A e 388-B do Regimento Interno desta Casa 
 
Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título que será entregue em Sessão Solene 
convocada especialmente para este fim. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta de verbas existentes na 
Secretaria da Casa. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 02 de agosto de 2024. 
 
 
  
 Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 
 

Ver. FERNANDO DANTAS TORRES 
1º Vice-Presidente 

 
Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 
 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 
3º Vice-Presidente 

 
Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 
 

Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 
2ª Secretário 

 
Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2024 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA 
COMENDA MARIA QUITÉRIA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 92/2023, de autoria do Edil José da Costa Correia Filho, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 
 
Artigo 1º - Fica concedida a Comenda Maria Quitéria ao Senhor DERALDO COUTINHO PEREIRA 

FILHO. 
 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a confecção da Comenda, que será 
entregue em Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 29 de Maio de 2024. 
 
 

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

- Presidente - 

 

Ver. FERNANDO DANTAS TORRES 

1º Vice-Presidente 

 

        Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

                   Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

   Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

  Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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                                      DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2024 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA 
COMENDA MARIA QUITÉRIA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
                       
A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 01/2024, de autoria do Edil Josse Paulo Pereira Barbosa, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Artigo 1º - Fica concedida a Comenda Maria Quitéria a Sra. RENATA CARDOZO MAIA RIBEIRO. 
 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a confecção da Comenda, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 21 de Maio de 2024. 
 
 

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. FERNANDO DANTAS TORRES 

1º Vice-Presidente 

 

        Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

                   Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

   Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

  Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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                                   DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2024 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DO 
TÍTULO DE CIDADÃO FEIRENSE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto Legislativo nº 
02/2024, de autoria do Edil Josse Paulo Pereira Barbosa, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor Delegado YVES SILVA CORREIA. 
 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba existente 
na Secretaria da Casa. 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 21 de Maio de 2024. 
 
 

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. FERNANDO DANTAS TORRES 

1º Vice-Presidente 

 

        Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

                   Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

   Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

  Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2024 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 
TÍTULO DE CIDADÃO FEIRENSE, E  
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
                       
A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto Legislativo nº 
03/2024, de autoria do Edil Luiz Ferreira Dias, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor BRENO LEÃO SOUTO. 
 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba existente 
na Secretaria da Casa. 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 21 de Maio de 2024. 
 
 

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. FERNANDO DANTAS TORRES 

1º Vice-Presidente 

 

Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretár 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2024 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA MARIA QUITÉRIA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

                       
A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto Legislativo nº 
04/2024, de autoria do Edil Luiz Augusto de Jesus, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Artigo 1º - Fica concedida a Comenda Maria Quitéria ao Senhor GERALDO LEITE. 
 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a confecção da Comenda, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba existente 
na Secretaria da Casa. 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 21 de Maio de 2024. 
 
 

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. FERNANDO DANTAS TORRES 

1º Vice-Presidente 

 

Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretár 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2024 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
MEDALHA LIBERDADE E CIDADANIA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto Legislativo nº 
05/2024, de autoria do Edil Silvio de Oliveira Dias, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Artigo 1º - Fica concedida a Medalha Liberdade e Cidadania ao Senhor ALOÍSIO CERQUEIRA GUSMÃO. 
 
Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a confecção da Medalha, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba existente 
na Secretaria da Casa. 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 21 de Maio de 2024. 
 
 

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. FERNANDO DANTAS TORRES 

1º Vice-Presidente 

 

Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2024 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA 
COMENDA MARIA QUITÉRIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto Legislativo nº 
14/2023, de autoria do Edil Josse Paulo Pereira Barbosa, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Artigo 1º - Fica concedida a Comenda Maria Quitéria ao Senhor LUCIANO BASTOS BARBOSA. 
 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a confecção da Comenda, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba existente 
na Secretaria da Casa. 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

  MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 31 de Julho de 2024. 
 
 

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. FERNANDO DANTAS TORRES 

1º Vice-Presidente 

 

        Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

                   Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

   Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

  Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2024 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA 
MEDALHA OLHOS D’ÁGUA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                       

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto Legislativo nº 
86/2023, de autoria do Edil Ivamberg dos Santos Lima, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Artigo 1º - Fica concedida a Medalha Olhos D’Água à Senhora ROBERTA SILVA CARVALHO SANTANA. 
 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a confecção da Medalha, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba existente 
na Secretaria da Casa. 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 1º de Agosto de 2024. 
 
 

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. FERNANDO DANTAS TORRES 

1º Vice-Presidente 

 

        Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

                   Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

   Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

  Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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